
(Adriano Santana dos Santos)

Estende a denominação de “Av. BENEDITO CHRISPIM” a seu
prolongamento, a Av. Marginal da Rodovia Presidente Tancredo de

Almeida Neves (Jardim Santa Gertrudes).

Art.  1º.  É  estendida  a  denominação  da  “Av.  BENEDITO

CHRISPIM”,  dada pela Lei nº. 5.117, de 17 de abril de 1998,  a seu prolongamento, a Av.

Marginal  da Rodovia Presidente Tancredo de Almeida Neves,  no Jardim Santa Gertrudes,

conforme assinalado no croqui integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

Com  a  implantação  da  Avenida  Marginal  da  Rodovia  Presidente

Tancredo de Almeida Neves, no trecho que se inicia no Cruzamento da Avenida Benedito



Chrispim  com  a  Rua  Vagner  de  Souza,  no  Jardim  Santa  Gertrudes,  e  segue  por

aproximadamente 230 metros, sentido São Paulo, necessita de denominação.

Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  1.919/72,  a  via  é  contígua  à

Avenida Benedito Chrispim, no Jardim Santa Gertrudes, e que, por este motivo, caracteriza-se

como uma extensão da referida via, e para que seja mantida a numeração sequencial do trecho

recém-implantado,  facilitando  a  entrega  de  correspondências  e  o  endereçamento  dos

moradores do local.

Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim de regularizar a denominação da via pública, buscamos o importante apoio dos nobres

Vereadores para aprovação da iniciativa.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS

Dika Xique Xique 
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